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APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade

PROGRAMA
Sessão 1 | 3 horas | 6/6/2023 das 9h30 às 12h30
1. Enquadramento legal
2. O Anexo A: entidades que exercem a título principal atividade comercial

Sessão 2 | 3 horas | 6/6/2023 das 14h00 às 17h00
3. O anexo D: entidades do setor não lucrativo
4. Anexo H: operações com não residentes
5. Os Anexos de IVA: L, M, O e P
6. O Anexo R: Dados estatísticos
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Sessão 2 | 3 horas | 6/6/2022 das 14h00 às 17h00
3. O Anexo D: entidades do setor não 
lucrativo

• A formação do resultado tributável do sector não lucrativo
• Os rendimentos sujeitos e não isentos e gastos comuns e 

específicos
• A determinação do resultado tributável

4. Anexo H: operações com não residentes
• Entidades relacionadas
• Subcapitalização
• Rendimentos obtidos no estrangeiro
•

5. Os anexos de IVA: L, M, O e P 
• Localização das operações

• Operações internas ativas
• Operações internas passivas 
• Operações com não residentes

6. O anexo R: Dados estatísticos
• Conceito de estabelecimento
• Caracterização do estabelecimento: localização, atividade, 

insígnia e áreas
• Informação económica
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3. O Anexo D: entidades 
do setor não lucrativo

 A formação do resultado tributável do sector não lucrativo
 Os rendimentos sujeitos e não isentos e gastos comuns e específicos
 A determinação do resultado tributável
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Enquadramento em IRC
São sujeitos passivos do IRC (art. 2.º):

As sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as empresas públicas e as demais pessoas coletivas de direito 
público ou privado, com sede ou direção efetiva em território português (alínea a) do n.º1)

O IRC incide sobre (art. 3.º):

O rendimento global, correspondente à soma algébrica dos rendimentos das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS e, bem 
assim, dos incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito, das pessoas coletivas ou entidades referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo anterior que não exerçam, a título principal, uma atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola;

Definição da matéria coletável (art. 15.º):

A matéria coletável obtém-se pela dedução ao rendimento global, incluindo os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito, 
determinados nos termos do artigo 53.º, dos seguintes montantes:

◦ Gastos comuns e outros imputáveis aos rendimentos sujeitos a imposto e não isentos, nos termos do artigo 54.º;

◦ Benefícios fiscais eventualmente existentes que consistam em deduções naquele rendimento;
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Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social 
(art. 10.º)

Estão isentas de IRC: 

a)As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa; 

b)As instituições particulares de solidariedade social, bem como as pessoas colectivas àquelas legalmente equiparadas; 

c)As pessoas colectivas de mera utilidade pública que prossigam, exclusiva ou predominantemente, fins científicos ou culturais, de
caridade, assistência, beneficência, solidariedade social ou defesa do meio ambiente e interprofissionalismo agroalimentar.

A isenção prevista na alínea c) do número anterior carece de reconhecimento pelo Ministro das Finanças, a requerimento dos 
interessados, mediante despacho publicado no Diário da República, que define a respectiva amplitude, de harmonia com os fins 
prosseguidos e as actividades desenvolvidas para a sua realização, pelas entidades em causa e as informações dos serviços competentes 
da Direcção-Geral dos Impostos e outras julgadas necessárias. 
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Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social 
(art. 10.º)

A isenção prevista não abrange os rendimentos empresariais derivados do exercício das atividades comerciais ou industriais desenvolvidas
fora do âmbito dos fins estatutários, bem como os rendimentos de títulos ao portador, não registados nem depositados, nos termos da
legislação em vigor, e é condicionada à observância continuada dos seguintes requisitos:

a)Exercício efetivo, a título exclusivo ou predominante, de atividades dirigidas à prossecução dos fins que justificaram o respetivo 
reconhecimento da qualidade de utilidade pública ou dos fins que justificaram a isenção consoante se trate, respetivamente, de 
entidades previstas nas alíneas a) e b) ou na alínea c) do n.º 1; 

b)Afetação aos fins referidos na alínea anterior de, pelo menos, 50% do rendimento global líquido que seria sujeito a tributação nos termos 
gerais, até ao fim do 4.º período de tributação posterior àquele em que tenha sido obtido, salvo em caso de justo impedimento no 
cumprimento do prazo de afetação, notificado ao diretor-geral dos impostos, acompanhado da respetiva fundamentação escrita, até ao 
último dia útil do 1.º mês subsequente ao termo do referido prazo; 

c)Inexistência de qualquer interesse direto ou indireto dos membros dos órgãos estatutários, por si mesmos ou por interposta pessoa, nos 
resultados da exploração das atividades económicas por elas prosseguidas. 
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Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social 
(art. 10.º)

O não cumprimento dos requisitos referidos nas alíneas a) e c) do número anterior determina  a perda da  isenção, a 
partir do correspondente período de tributação, inclusive.

Em caso de incumprimento do requisito referido na alínea b) do n.º 3, fica sujeita a tributação, no 4.º período de 
tributação posterior ao da obtenção do rendimento global líquido, a parte desse rendimento que deveria ter sido afecta 
aos respectivos fins.
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Actividades culturais, recreativas e desportivas (art. 11.º)

Estão isentos de IRC os rendimentos diretamente derivados do exercício de atividades culturais, recreativas e desportivas.

A isenção só pode beneficiar associações legalmente constituídas para o exercício dessas atividades e desde que se verifiquem
cumulativamente as seguintes condições:

a)Em caso algum distribuam resultados e os membros dos seus órgãos sociais não tenham, por si ou interposta pessoa, algum interesse 
direto ou indireto nos resultados de exploração das atividades prosseguidas; 

b)Disponham de contabilidade ou escrituração que abranja todas as suas atividades e a ponham à disposição dos serviços fiscais,
designadamente para comprovação do referido na alínea anterior. 

Não se consideram rendimentos diretamente derivados do exercício das atividades para efeitos da isenção prevista, os provenientes de
qualquer atividade comercial, industrial ou agrícola exercida, ainda que a título acessório, em ligação com essas atividades e,
nomeadamente, os provenientes de publicidade, direitos respeitantes a qualquer forma de transmissão, bens imóveis, aplicações
financeiras e jogo do bingo.
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Obrigações declarativas (art. 117.º)

Os sujeitos passivos de IRC, ou os seus representantes, são obrigados a apresentar: 

a)Declaração de inscrição, de alterações ou de cessação, nos termos dos artigos 118.º e 119.º; 

b)Declaração periódica de rendimentos, nos termos do artigo 120.º; e

c)Declaração anual de informação contabilística e fiscal, nos termos do artigo 121.º 

(n.º 6) A obrigação a que se refere a alínea b) do n.º 1 não abrange:
◦ As entidades isentas ao abrigo do artigo 9.º (Estado), excepto quando estejam sujeitas a uma qualquer tributação 

autónoma ou quando obtenham rendimentos de capitais que não tenham sido objeto de retenção na fonte com 
caráter definitivo; (Redação da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro)

◦ As entidades que apenas aufiram rendimentos não sujeitos a IRC, exceto quando estejam sujeitas a uma qualquer 
tributação autónoma. (Redação da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro)
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Processo de documentação fiscal (art. 130.º)

Os sujeitos passivos de IRC, com excepção dos isentos nos termos do artigo 9.º (Estado), são obrigados a 
manter em boa ordem, durante o prazo de 10 anos, um processo de documentação fiscal relativo a cada 
período de tributação, que deve estar constituído até ao termo do prazo para entrega da declaração a que 
se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 117.º, com os elementos contabilísticos e fiscais a definir por portaria 
do Ministro das Finanças. (Redação da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, aplicando-se aos períodos de tributação que se iniciem a partir de 1 de 
janeiro de 2017) 
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Colectividades desportivas, de cultura e recreio  (EBF art. 54.º)

Ficam isentos de IRC os rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio, abrangidas pelo 
artigo 11.º do Código do IRC, desde que a totalidade dos seus rendimentos brutos sujeitos a tributação, e 
não isentos nos termos do mesmo Código, não exceda o montante de (euro) 7.500. 

As importâncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, não provenientes 
de subsídios, podem ser deduzidas à matéria colectável até ao limite de 50 % da mesma, sendo o 
eventual excesso deduzido até ao final do segundo exercício seguinte ao do investimento.
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Taxas (art. 87.º)

Relativamente ao rendimento global de entidades com sede ou direcção efectiva em território português 
que não exerçam, a título principal, actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola, a taxa é de 
21%.
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Pessoas colectivas e outras entidades residentes que não exerçam, a título principal, 
actividade comercial, industrial ou agrícola

Artigo 53.º

Determinação do rendimento global

1 - O rendimento global sujeito a imposto das pessoas colectivas e entidades mencionadas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º é formado pela soma algébrica dos rendimentos líquidos das várias categorias 
determinados nos termos do IRS, incluindo os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito, 
aplicando-se à determinação do lucro tributável as disposições deste Código. 

2 - Os prejuízos fiscais apurados relativamente ao exercício de actividades comerciais, industriais ou 
agrícolas e as menos-valias só podem ser deduzidos, para efeitos de determinação do rendimento global, 
aos rendimentos das respectivas categorias num ou mais dos seis períodos de tributação posteriores. 
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O preenchimento da declaração modelo 22 relativamente às entidades que não exercem a título principal uma actividade de 
natureza comercial, industrial ou agrícola, no que respeita à determinação do imposto, inicia-se no Quadro 09. 

As entidades que apenas tenham obtido rendimentos isentos no período, devem indicá-los nos campos 323 ou 324 e, 
caso apresentem resultado positivo, estão obrigadas ao preenchimento do Quadro 03 do Anexo D. 

As entidades que para além destes rendimentos, tenham obtido também rendimentos sujeitos a tributação devem indicar 
estes últimos nos campos 301 ou 302, ou seja, nas  colunas do Quadro 09 da declaração modelo 22 relativas ao regime 
geral. Nesta situação, aconselha-se o preenchimento prévio do Anexo D da IES, onde é feito o apuramento do rendimento 
global.
Porque estas entidades têm uma taxa específica de IRC, de 21,5%, o cálculo do imposto é efectuado nos campos 348 e 349 
do Quadro 10. 

Anexo D

IES – Anexo DModelo 22 
APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade
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As entidades que apenas tenham obtido rendimentos isentos no período, devem indicá-los nos campos 323 
ou 324 e, caso apresentem resultado positivo, estão obrigadas ao preenchimento do Quadro 03 do Anexo 
D.

Neste caso corresponde aos rendimentos líquidos (rendimentos – gastos imputáveis) 

Art. 54.º do CIRC
Consideram-se rendimentos não sujeitos a IRC: as quotas pagas pelos associados em 

conformidade com os estatutos, bem como os subsídios destinados a financiar a 
realização dos fins estatutários. 

Consideram-se rendimentos isentos: os incrementos patrimoniais obtidos a título 
gratuito destinados à directa e imediata realização dos fins estatutários. 

Modelo 22 – Anexo D 



IES – Anexo D 
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Rendimentos comerciais

Como por exemplo:
• Publicidade
• Bares
• Postos de 

abastecimento
• Vendas de produtos
• Prestação de serviços

IES – Anexo D 
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O campo D136 – Número médio de pessoas ao serviço deve ser calculado da seguinte forma:

Soma do pessoal ao serviço no último dia útil de cada mês de actividade do ano
Número de meses de actividade do ano

Pessoal ao serviço - deve incluir o pessoal que trabalha para a entidade e que recebe uma remuneração em
dinheiro ou em espécie como contrapartida do trabalho prestado, o pessoal que trabalha para a entidade sem
usufruir qualquer tipo de remuneração, o pessoal ausente por um período não superior a um mês (ex: doença,
férias, formação profissional) e o pessoal de outras entidades que se encontre a trabalhar na entidade, sendo por
esta directamente remunerado. Não deve incluir o pessoal a trabalhar na entidade cuja remuneração é suportada
por outra entidade, os prestadores de serviços (profissionais liberais), o pessoal da entidade ausente por um
período superior a um mês (ex: doença, serviço militar obrigatório, licença sem vencimento) e o pessoal com
vínculo à entidade deslocado para outras entidades, sendo nessas directamente remunerado.

IES – Anexo D 



IES – Anexo D 
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Discrimine os rendimentos em função da tipologia dos mesmos, bem como as retenções na fonte e 
os rendimentos ilíquidos respectivos.
No campo D244 deve ser inscrito o valor correspondente a 50% dos rendimentos incluídos no 
campo D205, relativos a lucros distribuídos por entidades com sede ou direcção efectiva em 
território português, sujeitas e não isentas, e aos rendimentos que, na qualidade de associado, 
sejam auferidos da associação em participação, desde que os mesmos tenham sido efectivamente 
tributados.



IES – Anexo D 
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O resultado líquido é apurado deduzindo ao montante das rendas recebidas ou colocadas à disposição o 
total das despesas de manutenção e de conservação que incumbam ao sujeito passivo, que por ele sejam 
suportadas e se encontrem documentalmente provadas, bem como o imposto municipal sobre imóveis que 
incide sobre o valor dos prédios ou parte de prédios cujo rendimento tenha sido englobado.
No caso de fracção autónoma de prédio em regime de propriedade horizontal, deduzir-se-ão também os 
encargos de conservação, fruição e outros que, nos termos da lei civil, sejam imputados ao condómino e 
se encontrem documentalmente provados.
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IES – Anexo D 

Quadro reservado ao apuramento das mais-valias geradas pelas transmissões onerosas de imóveis, valores mobiliários e propriedade 
intelectual ou industrial.
Para determinação das mais-valias sujeitas a imposto, deduzir-se-ão os encargos com a valorização dos imóveis, comprovadamente realizados 
nos últimos cinco anos, e as despesas necessárias e efetivamente praticadas, inerentes à alienação de imóveis, valores mobiliários e propriedade 
intelectual.
No caso de transmissão de imóveis, o valor de aquisição será corrigido mediante aplicação dos coeficientes publicados para o efeito em portaria 
do Ministro das Finanças.
As menos-valias apuradas nos últimos seis exercícios são dedutíveis até à concorrência do respetivo rendimento líquido, reportando-se o eventual 
excesso para os exercícios subsequentes com o referido limite temporal.
Este quadro é flexível permitindo, assim, utilizar tantos quadros quanto os necessários.



Determinação do rendimento global (art. 53.º)

Para efeitos de determinação do rendimento global:

Os prejuízos fiscais apurados relativamente ao exercício de atividades comerciais, industriais ou agrícolas só podem ser deduzidos, nos 
termos e condições da parte aplicável do artigo 52.º, aos rendimentos da mesma categoria num ou mais dos cinco períodos de tributação 
posteriores;

As menos-valias só podem ser deduzidas aos rendimentos da mesma categoria num ou mais dos cinco períodos de tributação 
posteriores. 

É aplicável uma dedução correspondente a 50% dos rendimentos incluídos na base tributável correspondentes a lucros distribuídos por 
entidades residentes em território português, sujeitas e não isentas de IRC, bem como relativamente aos rendimentos que, na qualidade 
de associado, aufiram da associação em participação, tendo aqueles rendimentos sido efetivamente tributados.

Ao rendimento global apurado são dedutíveis, até à respetiva concorrência, os gastos comprovadamente relacionados com a realização 
dos fins de natureza social, cultural, ambiental, desportiva ou educacional prosseguidos por essas pessoas coletivas ou entidades, desde 
que não exista qualquer interesse direto ou indireto dos membros de órgãos estatutários, por si mesmos ou por interposta pessoa, nos 
resultados da exploração das atividades económicas por elas prosseguidas.
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A matéria colectável obtém-se pela dedução ao rendimento global dos montantes
correspondentes aos custos comuns e outros custos imputáveis aos rendimentos sujeitos a
imposto e não isentos e dos benefícios fiscais que consistam em deduções àquele rendimento.

Para os campos D235 a D239, deverão ser transportados os rendimentos ilíquidos de
retenções das diversas categorias consideradas para efeitos do IRS.

Havendo prejuízos fiscais relativamente ao exercício de actividades comerciais, industriais ou
agrícolas e menos-valias, serão os mesmos deduzidos aos rendimentos das respectivas categorias
obtidos num ou mais dos seis exercícios posteriores, não devendo ser inscritos nos campos
D235 e D238, respectivamente.

IES – Anexo D 



Gastos comuns e outros (art. 54.º)

Os gastos comprovadamente indispensáveis à obtenção dos rendimentos que não tenham sido considerados na
determinação do rendimento global, nos termos do artigo anterior, e que não estejam especificamente ligados à
obtenção dos rendimentos não sujeitos ou isentos de IRC são deduzidos, no todo ou em parte, a esse rendimento global,
para efeitos de determinação da matéria coletável, de acordo com as seguintes regras:

a) Se estiverem apenas ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, são deduzidos na totalidade ao rendimento global;
b) Se estiverem ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, bem como à de rendimentos não sujeitos ou isentos, deduz-

se ao rendimento global a parte dos gastos comuns que for imputável aos rendimentos sujeitos e não isentos.

A parte dos gastos comuns a imputar é determinada através da repartição proporcional daqueles ao total dos
rendimentos brutos sujeitos e não isentos e dos rendimentos não sujeitos ou isentos, ou de acordo com outro critério
considerado mais adequado aceite pela Autoridade Tributária e Aduaneira.
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No campo D241, inscrever-se-ão os custos comuns não considerados na determinação de rendimento global e
que não estejam especificamente ligados à obtenção dos rendimentos não sujeitos ou isentos de IRC, os quais
serão deduzidos de acordo com as seguintes regras:
• Se estiverem apenas ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos serão deduzidos na totalidade
ao rendimento global;
• Se estiverem ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, bem como de rendimentos não
sujeitos ou isentos, serão deduzidos de acordo com a seguinte proporção:

C
C + D x B, em que: Sendo utilizado outro critério, deverá este ser

evidenciado numa nota explicativa e integrar o
Dossier Fiscal previsto no artigo 130.º do CIRC.
Os custos comuns são dedutíveis até à
concorrência do rendimento global (campo
D240)

C ⇒ é o montante dos rendimentos brutos sujeitos e não 
isentos;
D ⇒ é o valor dos rendimentos brutos não sujeitos ou 
isentos;
B ⇒ é o montante dos custos comuns ligados à obtenção 
de rendimentos sujeitos e não isentos e dos não sujeitos 
ou isentos.

IES – Anexo D 
APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade



Rendimentos

Rendimentos

Não sujeitos Quotas e 
subsídios Art. 54.º CIRC

Sujeitos mas 
isentos

Donativos, 
atividades 

estatutárias, 
rendimentos 
sujeitos até 

7.500€

Art. 10.º
Art. 11.º

Art. 54.º EBF

Sujeitos e 
não isentos

Comerciais

Prediais

Capitais

Mais valias
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Exercício de aplicação
Considere os seguintes 
dados relativos a uma 
entidade:
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Total
Aplicações
FinanceirasRendas

Actividade
Comercial

Actividade
estatutária

41.500,002.000,0012.000,007.000,0020.500,00Rendimentos

12.500,0012.500,00Quotas de associados

5.000,005.000,00Subsídios

3.000,003.000,00Donativos

5.000,005.000,00Vendas

2.000,002.000,00Prestação de serviços

12.000,0012.000,00Rendas de edifícios

2.000,002.000,00Juros de aplicações

7.100,000,00900,005.500,00700,00Gastos específicos

3.000,003.000,00Custo das vendas

500,00500,00FSE

300,00300,00

200,00200,00Pessoal

2.200,002.200,00

300,00300,00IMI

600,00600,00Manutenção e conservação

16.900,002.000,0011.100,001.500,002.300,00Resultado específico

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade



Exercício de aplicação
Considere ainda os seguintes dados adicionais:

Preencha as declarações obrigatórias e calcule o imposto.
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23.000,00Gastos comuns

5.000,00Pessoal

12.000,00FSE

6.000,00Outros

2.410,00Retenção na fonte de IRC

430,00430,00Aplicações financeiras

1.980,001.980,00Prediais
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Exercício de aplicação - Resolução

Total
Aplicações
FinanceirasRendas

Actividade
Comercial

Actividade
estatutária

41.500,002.000,0012.000,007.000,0020.500,00Rendimentos

12.500,0012.500,00Quotas de associados

5.000,005.000,00Subsídios

3.000,003.000,00Donativos

5.000,005.000,00Vendas

2.000,002.000,00Prestação de serviços

12.000,0012.000,00Rendas de edifícios

2.000,002.000,00Juros de aplicações

7.100,000,00900,005.500,00700,00Gastos específicos

3.000,003.000,00Custo das vendas

500,00500,00FSE

300,00300,00

200,00200,00Pessoal

2.200,002.200,00

300,00300,00IMI

600,00600,00Manutenção e conservação

16.900,002.000,0011.100,001.500,002.300,00Resultado específico

Não declarável
Art. 54.º CIRC

Isento
Art. 10.º CIRC

IES Anexo D

D137

D140

D207

D204

D150

D153

D154

D245

D208



Exercício de aplicação - Resolução
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23.000,00Gastos comuns

5.000,00Pessoal

12.000,00FSE

6.000,00Outros

2.410,00Retenção na fonte de IRC

430,00430,00Aplicações financeiras

1.980,001.980,00Prediais

Gastos dedutíveis

50,6%

11.638,55

2.961,45Matéria colectável

21%Taxa de imposto

621,90Imposto

IES Anexo D
D241

IES 
Anexo DM22

D243Q09 302

Q10 348

Q10 349

M22

IES Anexo DQ10 359

D201

D212



4. Anexo H: operações com 
não residentes

 Entidades relacionadas
 Subcapitalização
 Rendimentos obtidos no estrangeiro
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Áreas de legislação aplicável

Relações especiais

Comercial

CSC: art. 66.º A

Todas as sociedades, 
incluindo as 

Microentidades e 
Pequenas Entidades

Divulgações sobre 
“partes 

relacionadas” 
conforme IAS/IFRS

Contabilística

SNC: NCRF 5

Entidades sujeitas
ao regime geral

Divulgações sobre 
“partes 

relacionadas”, 
conforme a norma

Fiscal

CIRC: art. 63.º, art. 121.º A

Correções para 
efeitos da 

determinação da 
matéria coletável

Declaração 
financeira e fiscal 

por país (CbC
Report)
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The Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD)

Base Erosion and Profit Shifting: Developed in the context of the OECD/G20 BEPS Project, 
the 15 actions set out below equip governments with domestic and international 
instruments to address tax avoidance, ensuring that profits are taxed where economic activities 
generating the profits are performed and where value is created.
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Preocupações internacionais 
(Planos de ação da OCDE)
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ACTION 1: DIGITAL ECONOMY
ACTION 2: HYBRIDS
ACTION 3: CFC RULES
ACTION 4: INTEREST DEDUCTIONS
ACTION 5: HARMFUL TAX PRACTICES
ACTION 6: TREATY ABUSE
ACTION 7: PERMANENT 
ESTABLISHMENT STATUS
ACTIONS 8-10: TRANSFER PRICING
Intangibles
Risks & Capital
High-Risk Transactions

ACTION 11: BEPS DATA ANALYSIS
ACTION 12: DISCLOSURE OF 
AGGRESSIVE TAX PLANNING
ACTION 13: TRANSFER PRICING 
DOCUMENTATION
ACTION 14: DISPUTE RESOLUTION
ACTION 15: MULTILATERAL INSTRUMENT



Código das Sociedades Comerciais (CSC)
Artigo 66.º-A: Anexo às contas

N.º 2 - As sociedades que não elaboram as suas contas de acordo com as normas internacionais de contabilidade
adotadas nos termos de regulamento comunitário devem ainda proceder à divulgação, no anexo às contas, de 
informações sobre as operações realizadas com partes relacionadas, incluindo, nomeadamente, os montantes dessas 
operações, a natureza da relação com a parte relacionada e outras informações necessárias à avaliação da situação 
financeira da sociedade, se tais operações forem relevantes e não tiverem sido realizadas em condições normais de 
mercado.

N.º 3 - Para efeitos do disposto no número anterior:
a) A expressão 'partes relacionadas' tem o significado definido nas normas internacionais de contabilidade adotadas nos 
termos de regulamento comunitário;
b) As informações sobre as diferentes operações podem ser agregadas em função da sua natureza, exceto quando sejam 
necessárias informações separadas para compreender os efeitos das operações com partes relacionadas sobre a situação 
financeira da sociedade.
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Sistema de Normalização Contabilística (SNC)
NCRF 5: Âmbito

§ 2 — Esta Norma deve ser aplicada ao:

a) Identificar relacionamentos e transações com partes relacionadas;

b) Identificar saldos pendentes, incluindo compromissos entre uma entidade e as suas partes relacionadas;

c) Identificar as circunstâncias em que é exigida a divulgação dos itens das alíneas a) e b); e

d) Determinar as divulgações a fazer relativamente a esses itens.
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Sistema de Normalização Contabilística (SNC)
NCRF 5: Definições

Parte relacionada: uma parte está relacionada com uma entidade se:

a) Direta, ou indiretamente através de um ou mais intermediários, a parte:
i. Controlar, for controlada por ou estiver sob o controlo comum da entidade (isto inclui relacionamentos entre empresas -mãe e subsidiárias e entre 

subsidiárias da mesma empresa -mãe);

ii. Tiver um interesse na entidade que lhe confira influência significativa sobre a mesma; ou

iii. Tiver um controlo conjunto sobre a entidade;

b) A parte for uma associada ou um empreendimento conjunto em que a entidade seja um empreendedor (ver NCRF 13 
— Interesses em Empreendimentos Conjuntos e Investimentos em Associadas);

c) A parte for membro do pessoal chave da gestão da entidade ou da sua empresa -mãe;

d) A parte for membro íntimo da família de qualquer indivíduo referido nas alíneas a) ou c);

e) A parte for uma entidade sobre a qual qualquer indivíduo referido nas alíneas c) ou d) exerce controlo, controlo 
conjunto ou influência
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Legislação Fiscal
CIRC
 Artigo 63.º: Preços de transferência
 Artigo 121.º-A: Informação financeira e fiscal de grupos multinacionais (Rendimentos 

consolidados > €750.0000.000)

Portaria 268/2021, de 26 de novembro (Revoga: Portaria n.º 1446-C/2001, de 21 de dezembro)

 Obriga à elaboração do dossier e define o conteúdo;
 Dispensa a entidade com Rendimentos <  € 10.000.000; e Operações vinculadas, por contraparte < 

100.000 € e 500.000 € no todo 
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Legislação Fiscal
Dossier simplificado
Os sujeitos passivos que sejam qualificados como pequena ou média empresa, nos termos estabelecidos no anexo ao 
Decreto -Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro, e não se enquadrem no n.º 3 do artigo 130.º do mesmo Código, quando 
não abrangidos pelas dispensas previstas no artigo 17.º, devem dispor de um Dossier simplificado de documentação 
respeitante à política adotada na determinação dos preços de transferência, com os seguintes elementos: 

a) Identificação das entidades envolvidas nas operações vinculadas realizadas, incluindo a sua denominação, o país de residência, o
número de identificação fiscal e a natureza da relação especial estabelecida, em conformidade com o disposto no n.º 4 do artigo 63.º 
do Código do IRC; 

b) Descrição da tipologia, características e valor das operações vinculadas em que tenham sido intervenientes; 
c) Identificação dos métodos utilizados para aferição do cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 1.º; 
d) Comparáveis obtidos e valores ou intervalos de valores resultantes da aplicação dos métodos referidos na alínea anterior.
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Legislação Fiscal
Dossier simplificado
Devem ainda constar do Dossier os elementos aptos a provar a paridade de mercado nos termos e condições acordados, 
aceites e praticados nas operações efetuadas com entidades relacionadas, bem como a seleção e utilização do método 
ou métodos mais apropriados de determinação dos preços de transferência, sempre que o sujeito passivo realize uma ou 
mais operações vinculadas com as seguintes tipologias: 

a) Operações vinculadas, de qualquer natureza, realizadas com pessoas singulares ou coletivas residentes fora do território português e 
aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável, nos termos definidos nos n.os 1 ou 5 do artigo 63.º -D da Lei Geral 
Tributária;

b) Transferências de negócios, efetuadas a qualquer título; 
c) Transferências de títulos, participações ou outros valores representativos de partes de capital de qualquer tipo de entidades, não 

negociados em mercados regulados de valores, ou negociados em mercados regulados situados em países ou territórios classificados
como paraísos fiscais; 

d) Operações de reorganização ou reestruturação de negócios; 
e) Operações sobre bens imóveis; 
f) Operações sobre intangíveis. 

A elaboração do Dossier simplificado não obsta à obrigação de fornecer à Autoridade Tributária e Aduaneira, sempre que 
o sujeito seja notificado para tal, toda a informação relevante tendo em vista a comprovação de que os termos e 
condições praticados nas operações vinculadas estão conformes ao princípio de plena concorrência.
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Obrigações declarativas
O sujeito passivo deve indicar, na declaração anual de informação contabilística e fiscal a que se 
refere o artigo 121.º (IES), a existência ou inexistência, no período de tributação a que aquela 
respeita, de operações com entidades com as quais está em situação de relações especiais, 
devendo ainda, no caso de declarar a sua existência, designadamente: (art. 63.º n.º 7):

a) Identificar as entidades em causa;
b) Identificar e declarar o montante e a tipologia das operações realizadas com cada uma; 
c) Identificar as metodologias de determinação dos preços de transferência utilizadas e as alterações ocorridas às metodologias 

adotadas;
d) Indicar o valor das correções efetuadas na determinação do lucro tributável pela não observância do princípio da plena 

concorrência na fixação dos termos e condições das operações;
e) Declarar se organizou, ao tempo em que as operações tiveram lugar, e mantém, a documentação relativa aos preços de 

transferência praticados.

IES: Informações sobre operações realizadas
• Anexo A quadro 10: residentes
• Anexo H quadro 3: não residentes
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Obrigações declarativas
Sempre que as regras enunciadas no n.º 1 não sejam observadas, relativamente a operações com 
entidades não residentes, deve o sujeito passivo efetuar, na declaração a que se refere o artigo 120.º 
(M22), as necessárias correções positivas na determinação do lucro tributável, pelo montante 
correspondente aos efeitos fiscais imputáveis a essa inobservância. (art. 63.º n.º 8)

Modelo 22: Correção ao resultado tributável

Q07 linha 744
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Obrigações declarativas
Sempre que as regras enunciadas não sejam observadas, a Autoridade Tributária e Aduaneira pode efetuar
as correções na determinação do lucro tributável, pelo montante correspondente ao que teria sido obtido
se as operações se tivessem efetuado numa situação normal de mercado. (art. 63.º n.º 9)

Quando a Autoridade Tributária e Aduaneira proceda às correções necessárias para a determinação do 
lucro tributável por virtude de relações especiais com outro sujeito passivo de IRC ou do IRS, na 
determinação do lucro tributável ou do rendimento tributável deste último, devem ser efetuados os 
ajustamentos adequados que sejam reflexo daquelas correções. (art. 63.º n.º 13)

Pode a Autoridade Tributária e Aduaneira proceder igualmente ao ajustamento correlativo referido no 
número anterior quando tal resulte de convenções internacionais celebradas por Portugal e nos termos e 
condições nas mesmas previstos.. (art. 63.º n.º 14)
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Obrigações declarativas
Dossier sobre preços de transferência

Para efeitos de justificar que os termos e condições das operações efetuadas entre entidades com relações 
especiais são estabelecidos com observância do princípio enunciado no n.º 1, os sujeitos passivos devem 
manter organizada, nos termos estatuídos para o processo de documentação fiscal a que se refere o artigo 
130.º, a documentação respeitante à política adotada em matéria de preços de transferência. (art. 63.º n.º 6)

Dispensa para VN < € 10.000.000 
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Definição

“Preços de transferência 

são os preços praticados 

em operações 

entre partes relacionadas, 

das quais resulte 

transferência de resultados”
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Tipos de entidades
As regras previstas no presente artigo são igualmente aplicáveis nas relações 
entre (art. 63.º n.º 11):
 Uma entidade não residente e um seu estabelecimento estável situado em território português, ou 

entre este e outros estabelecimentos estáveis situados fora deste território;
 Uma entidade residente e os seus estabelecimentos estáveis situados fora do território português ou 

entre estes.
 Aplica-se igualmente às pessoas que exerçam simultaneamente atividades sujeitas e não sujeitas ao 

regime geral de IRC (art. 63.º, n.º 12).
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Esquema geral

Existência de 
relações 
especiais

Operações comerciais 
e financeiras

Termos ou 
condições 

idênticos com 
independentes
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Diagrama de decisão

Entidade A Entidade B
1. Relações especiais

2. Operações

M22 Q07 L744: Não preencher
IES Anexo A Quadro 10: Nada a preencher
IES Anexo H Quadro 3: Nada a preencher

S
N

S
N

M22 Q07 L744: Não preencher
IES Anexo A Quadro 10: Nada a preencher
IES Anexo H Quadro 3: Nada a preencher

Vendas líquidas anuais 
e outros proveitos 

< € 10.000.000

M22 Q07 L744: Poderá ser necessário preencher
IES Anexo A Quadro 10: Identificar as relações financeiras
IES Anexo H Quadro 3: Campos 31 e 32 eventualmente 

a preencher
Campo 33 n.º 1 opção 3 (Dispensado)

Vendas líquidas anuais 
e outros proveitos 

> € 10.000.000

M22 Q07 L744: Poderá ser necessário preencher
IES Anexo A Quadro 10:  Identificar as relações financeiras
IES Anexo H Quadro 3: Campos 31 e 32 a preencher

Campo 33 n.º 1 opção 1 e
elaborar o Dossier



Relações especiais
Considera-se que existem relações especiais entre duas entidades nas situações em que uma tem o poder de exercer, 
direta ou indiretamente, uma influência significativa nas decisões de gestão da outra, o que se considera verificado, 
designadamente, entre (art. 63.º n.º 4): 

Relações de capital:

 Uma entidade e os titulares do respetivo capital, ou os cônjuges, ascendentes ou descendentes destes, que detenham,
direta ou indiretamente, uma participação não inferior a 20% do capital ou dos direitos de voto;

 Entidades em que os mesmos titulares do capital, respetivos cônjuges, ascendentes ou descendentes detenham, direta
ou indiretamente, uma participação não inferior a 20% do capital ou dos direitos de voto;

Para efeitos do cálculo do nível percentual de participação indireta no capital ou nos direitos de voto, nas situações em que não há regras especiais definidas,
são aplicáveis os critérios previstos no n.º 2 do artigo 483.º do Código das Sociedades Comerciais:

“À titularidade de quotas ou ações por uma sociedade equipara-se, para efeito do montante referido no número anterior, a titularidade de quotas ou ações por
uma outra sociedade que dela seja dependente, direta ou indiretamente, ou com ela esteja em relação de grupo, e de ações de que uma pessoa seja titular por
conta de qualquer dessas sociedades. “
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Relações especiais
Membros dos órgãos sociais:

 Uma entidade e os membros dos seus órgãos sociais, ou de quaisquer órgãos de administração, direcção, gerência ou
fiscalização, e respetivos cônjuges, ascendentes e descendentes;

 Entidades em que a maioria dos membros dos órgãos sociais, ou dos membros de quaisquer órgãos de administração,
direção, gerência ou fiscalização, sejam as mesmas pessoas ou, sendo pessoas diferentes, estejam ligadas entre si por
casamento, união de facto legalmente reconhecida ou parentesco em linha recta;

Relações de grupo:

 Empresas que se encontrem em relação de domínio, nos termos do artigo 486.º do Código das Sociedades Comerciais;

 Entidades cujo relacionamento jurídico possibilita, pelos seus termos e condições, que uma condicione as decisões de
gestão da outra, em função de factos ou circunstâncias alheios à própria relação comercial ou profissional;

 Entidades ligadas por contrato de subordinação, de grupo paritário ou outro de efeito equivalente;
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Relações especiais
Regime fiscal favorável:

 Uma entidade residente ou não residente com estabelecimento estável situado em território português e uma
entidade sujeita a um regime fiscal claramente mais favorável residente em país, território ou região constante da lista
aprovada por portaria do Ministro de Estado e das Finanças (Portaria n.º 345-A/2016, 30 de dezembro).
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Diagrama de decisão

Entidade A Entidade B
1. Relações especiais

2. Operações

M22 Q07 L744: Não preencher
IES Anexo A Quadro 10: Nada a preencher
IES Anexo H Quadro 3: Nada a preencher

S
N

S
N

M22 Q07 L744: Não preencher
IES Anexo A Quadro 10: Nada a preencher
IES Anexo H Quadro 3: Nada a preencher

Vendas líquidas anuais 
e outros proveitos 

< € 10.000.000

M22 Q07 L744: Poderá ser necessário preencher
IES Anexo A Quadro 10: Identificar as relações financeiras
IES Anexo H Quadro 3: Campos 31 e 32 eventualmente 

a preencher
Campo 33 n.º 1 opção 3 (Dispensado)

Vendas líquidas anuais 
e outros proveitos 

> € 10.000.000

M22 Q07 L744: Poderá ser necessário preencher
IES Anexo A Quadro 10:  Identificar as relações financeiras
IES Anexo H Quadro 3: Campos 31 e 32 a preencher

Campo 33 n.º 1 opção 1 e
elaborar o Dossier



Fiscal: CIRC
Nas operações efetuadas entre um sujeito passivo e qualquer outra entidade, sujeita ou não a IRC, com a 
qual esteja em situação de relações especiais, devem ser contratados, aceites e praticados termos ou 
condições substancialmente idênticos aos que normalmente seriam contratados, aceites e praticados entre 
entidades independentes em operações comparáveis (Art. 63.º n.º 1).

As operações abrangem operações comerciais, incluindo qualquer operação ou série de operações que 
tenha por objeto bens tangíveis ou intangíveis, direitos ou serviços, ainda que realizadas no âmbito de um 
qualquer acordo, designadamente de partilha de custos e de prestação de serviços intragrupo, bem como 
operações financeiras e operações de reestruturação ou de reorganização empresariais, que envolvam 
alterações da estruturas de negócio, a cessação ou renegociação substancial dos contratos existentes, em 
especial quando impliquem a transferência de bens tangíveis, intangíveis, direitos sobre intangíveis, ou 
compensações por danos emergentes ou lucros cessantes (Art. 63.º n.º 2).
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Fiscal: CIRC
São objeto de regulamentação por portaria (n.º 268/2021) do membro do Governo responsável pela área
das finanças:

a) A definição das regras para a aplicação dos métodos de determinação dos preços de transferência;
b) b) A avaliação do grau de comparabilidade;
c) As regras para a aplicação do princípio referido no n.º 1 aos acordos de repartição de custos, às prestações de

serviços intragrupo e às operações de reestruturação;
d) Os procedimentos aplicáveis em caso de ajustamentos nos termos dos n.os 9, 13 e 14;
e) O tipo, a natureza e o conteúdo da documentação referida no n.º 6, bem como as situações em que é

dispensado o cumprimento desta obrigação.
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Operações
Deve atender  a que «operações» : 

abrange as operações financeiras e, bem assim, as operações comerciais, incluindo qualquer 
operação ou série de operações que tenha por objecto bens corpóreos ou incorpóreos, direitos ou 
serviços, ainda que realizadas no âmbito de um qualquer acordo, designadamente de partilha de 
custos e de prestação de serviços intragrupo, ou de uma alteração de estruturas de negócio, em 
especial quando esta envolva transferência de elementos incorpóreos ou compensação de danos 
emergentes ou lucros cessantes;

«operações vinculadas» :
refere-se a operações realizadas entre «entidades relacionadas»;
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Diagrama de decisão

Entidade A Entidade B
1. Relações especiais

2. Operações

M22 Q07 L744: Não preencher
IES Anexo A Quadro 10: Nada a preencher
IES Anexo H Quadro 3: Nada a preencher

S
N

S
N

M22 Q07 L744: Não preencher
IES Anexo A Quadro 10: Nada a preencher
IES Anexo H Quadro 3: Nada a preencher

Vendas líquidas anuais 
e outros proveitos 

< € 10.000.000

M22 Q07 L744: Poderá ser necessário preencher
IES Anexo A Quadro 10: Identificar as relações financeiras
IES Anexo H Quadro 3: Campos 31 e 32 eventualmente 

a preencher
Campo 33 n.º 1 opção 3 (Dispensado)

Vendas líquidas anuais 
e outros proveitos 

> € 10.000.000

M22 Q07 L744: Poderá ser necessário preencher
IES Anexo A Quadro 10:  Identificar as relações financeiras
IES Anexo H Quadro 3: Campos 31 e 32 a preencher

Campo 33 n.º 1 opção 1 e
elaborar o Dossier



Anexo A Quadro 10: Residentes
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Anexo H Quadro 3: Não residentes



Anexo H Quadro 3: Não residentes
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Métodos
Para a determinação dos termos e condições que seriam normalmente acordados, aceites ou praticados 
entre entidades independentes, o sujeito passivo deve adotar qualquer dos métodos seguintes, tendo em 
conta, entre outros aspetos, a natureza da operação, a disponibilidade de informações fiáveis e o grau de 
comparabilidade entre as operações ou séries de operações que efetua e outras substancialmente 
idênticas, efetuadas entre entidades independentes: (art. 63.º n.º 3)

◦ O método do preço comparável de mercado;
◦ O método do preço de revenda minorado;
◦ O método do custo majorado;
◦ O método do fracionamento do lucro ou o método da margem líquida da operação.

Outro método, técnica ou modelo de avaliação económica de ativos geralmente aceites, sempre que os métodos 
previstos não possam ser utilizados devido ao carácter único ou singular das operações ou à falta ou escassez de 
informações e dados comparáveis fiáveis relativos a operações similares entre entidades independentes, em especial 
quando as operações tenham por objeto direitos reais sobre bens imóveis, partes de capital de sociedades não 
cotadas, direitos de crédito e intangíveis.
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Fatores de comparabilidade
O grau de comparabilidade entre uma operação vinculada e uma operação não vinculada deve ser 
avaliado, tendo em conta, designadamente, os seguintes fatores:

a) As características específicas dos bens, direitos ou serviços que, sendo objeto de cada operação, são 
suscetíveis de influenciar o preço das operações, em particular as características físicas, a qualidade, 
a quantidade, a fiabilidade, a disponibilidade e o volume de oferta dos bens, a forma negocial, o tipo, 
a duração, o grau de proteção e os benefícios antecipados pela utilização do direito e a natureza e a 
extensão dos serviços;

b) As funções desempenhadas pelas entidades intervenientes nas operações, tendo em consideração os 
ativos utilizados e os riscos assumidos;

c) Os termos e condições contratuais que definem, de forma explícita ou implícita, o modo como se 
repartem as responsabilidades, os riscos e os lucros entre as partes envolvidas na operação;
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Fatores de comparabilidade
O grau de comparabilidade entre uma operação vinculada e uma operação não vinculada deve ser 
avaliado, tendo em conta, designadamente, os seguintes fatores:

d) As circunstâncias económicas prevalecentes nos mercados em que as respetivas partes operam, 
incluindo a sua localização geográfica e dimensão, o custo da mão-de-obra e do capital nos mercados, 
a posição concorrencial dos compradores e vendedores, a fase do circuito de comercialização, a 
existência de bens e serviços sucedâneos, o nível da oferta e da procura e o grau de desenvolvimento 
geral dos mercados;

e) A estratégia das empresas, contemplando, entre os aspetos suscetíveis de influenciar o seu 
funcionamento e conduta normal, a prossecução de atividades de pesquisa e desenvolvimento de 
novos produtos, o grau de diversificação da atividade, o controle do risco, os esquemas de 
penetração no mercado ou de manutenção ou reforço de quota e, bem assim, os ciclos de vida dos 
produtos ou direitos;

f) Outras características relevantes quanto à operação em causa ou às empresas envolvidas.
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Anexo H Quadro 3: Não residentes
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Correções relativas a preços de transferência 
(art.º 63.º n.º 8)

Sempre que nas operações comerciais sobre bens, direitos ou serviços, bem como nas operações
financeiras, efetuadas entre um sujeito passivo e qualquer outra entidade, sujeita ou não a IRC,
com a qual esteja em situação de relações especiais, praticados termos ou condições
substancialmente idênticos aos que normalmente seriam praticados entre entidades
independentes em operações comparáveis, relativamente a operações com entidades não
residentes, deve o sujeito passivo efetuar, na declaração de apuramento do imposto, as
necessárias correções positivas na determinação do lucro tributável, pelo montante
correspondente aos efeitos fiscais imputáveis a essa inobservância.
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Estrutura do Dossier
1. Descrição geral da estrutura organizacional, jurídica e operacional do grupo, incluindo 
organigrama e lista de entidades que o integram, identificando para cada membro as 
percentagens de participação detidas, a designação social, o número de identificação fiscal, o 
objeto social, a localização geográfica, o resultado líquido apurado em cada um dos últimos três 
períodos e o montante de imposto sobre o rendimento pago, bem como a identificação das 
alterações ocorridas nessa estrutura face aos dois períodos de tributação anteriores.
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Estrutura do Dossier
2 — Atividade do grupo

2.1 — Caraterização da atividade do grupo, com a identificação da(s) área(s) de negócio e das circunstâncias 
económicas e de mercado em que atua, das estratégias negociais implementadas suscetíveis de influenciar 
a determinação dos preços de transferência ou a repartição dos lucros ou perdas das operações, assim 
como a análise do desempenho económico-financeiro do grupo.
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Descrição das atividade 
de cada empresa Processo de negócio Tipo de operações e 

montantes (3 anos) R&C



Estrutura do Dossier
2 — Atividade do grupo

2.2 — Posicionamento de cada um dos membros do grupo na sua cadeia de valor, ilustrando o fluxo real e o 
fluxo financeiro das operações, e caracterização da atividade desenvolvida por cada membro, considerando 
as funções -chave desempenhadas, os principais ativos utilizados e os riscos assumidos mais relevantes. 

Junho de 2023 JOSÉ ARAÚJO 68

Descrição das atividade 
de cada empresa Processo de negócio Tipo de operações e 

montantes (3 anos) R&C



Estrutura do Dossier
2 — Atividade do grupo

2.3 — Descrição da cadeia de fornecimento dos bens e/ou serviços que representem, pelo menos, 10 % do 
volume de negócios do grupo, com indicação das entidades envolvidas e dos mercados geográficos em que 
atuam. 
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Estrutura do Dossier
2 — Atividade do grupo

2.4 — Descrição dos principais contratos de prestação de serviços em vigor entre as entidades do grupo, 
incluindo os de investigação e desenvolvimento, e respetiva política de preços e chaves de alocação, assim 
como dos acordos de partilha de custos vigentes, identificando, em qualquer dos casos, as entidades 
envolvidas nesses contratos e acordos, nomeadamente as entidades que efetivamente prestam os serviços 
em questão, e a localização a partir da qual esses serviços são prestados. 

Junho de 2023 JOSÉ ARAÚJO 70

Descrição dos elementos 
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acordadas



Estrutura do Dossier
2 — Atividade do grupo

2.5 — Descrição das operações de reestruturação ocorridas no grupo que impliquem alteração e/ou 
realocação de funções, ativos e riscos, ocorridas no período de tributação e nos dois períodos anteriores
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Estrutura do Dossier
3 — Intangíveis

3.1 — Descrição da estratégia do grupo no que respeita ao desenvolvimento, melhoramento, manutenção, 
proteção e exploração de intangíveis, incluindo a localização a partir da qual são desenvolvidas as principais 
funções de investigação e de desenvolvimento, bem como as funções- -chave de gestão dos intangíveis do 
grupo. 

3.2 — Identificação dos intangíveis relevantes detidos no grupo (nomeadamente patentes, marcas 
registadas, marcas comerciais, know-how), bem como da titularidade dos mesmos.
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Estrutura do Dossier
3 — Intangíveis

3.3 — Descrição dos principais contratos relacionados com os intangíveis do grupo, designadamente os que respeitem ao 
licenciamento de direitos, bem como quaisquer acordos de partilha de custos ou de prestação de serviços de investigação 
e desenvolvimento. 

3.4 — Descrição das políticas de preços de transferência do grupo relativamente às atividades de investigação e 
desenvolvimento e ao licenciamento de direitos relacionados com os intangíveis detidos. 

3.5 — Descrição de qualquer transferência relevante sobre intangíveis que ocorra no período de tributação, da qual deve 
fazer parte a indicação das entidades, países e ativos envolvidos, bem como dos termos e condições praticados nessas 
transferências, incluindo eventuais compensações.
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Estrutura do Dossier
4 — Financiamento

4.1 — Descrição da política de financiamento do grupo, incluindo a 
identificação dos principais financiamentos concedidos a empresas 
do grupo por entidades independentes, a indicação do modelo de 
gestão financeira adotado (centralizado, descentralizado ou 
inexistente) e a descrição das políticas de preços de transferência 
praticadas nos financiamentos intragrupo. 

4.2 — Identificação das entidades que centralizam as principais 
funções de financiamento do grupo, indicando o país onde se 
consideram localizadas e ainda o país a partir do qual são 
efetivamente realizadas as funções de gestão dessas entidades. 

4.3 — Descrição da política de cobertura de riscos do grupo, 
incluindo a utilização de instrumentos financeiros derivados ou 
outros instrumentos de cobertura de riscos
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Estrutura do Dossier
5 — Descrição da política adotada no grupo em matéria de preços de transferência, incluindo instruções 
sobre as metodologias a utilizar e respetivo modo de implementação, os procedimentos de recolha de 
informação, e as políticas de custeio e de margens de lucro praticadas.
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orientações
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• Procedimentos de 
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• Análises efetuadas
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Estrutura do Dossier
6 — Outra informação referente ao grupo, designadamente 

6.1 — Demonstrações financeiras consolidadas do grupo e resumo do montante das operações vinculadas, 
por natureza e contraparte, referentes ao período de tributação e aos dois períodos anteriores. 

6.2 — Listagem dos acordos prévios sobre preços de transferência celebrados por empresas do grupo com 
as quais o sujeito passivo realiza operações vinculadas, bem como quaisquer outros acordos com 
administrações fiscais que tenham implicações relativamente à alocação de rendimentos e gastos entre 
países.
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Estrutura do Dossier
7 — Descrição do negócio do sujeito passivo 

7.1 — Descrição da estrutura organizacional e funcional, e identificação dos responsáveis pelas várias áreas de gestão, 
incluindo menção do domicílio profissional dos mesmos. 

7.2 — Caraterização da atividade exercida pelo sujeito passivo, com a identificação da(s) sua(s) área(s) de negócio, das 
circunstâncias económicas e de mercado em que atua, das estratégias negociais implementadas, suscetíveis de influenciar 
a determinação dos preços de transferência ou a repartição dos lucros ou perdas das operações, dos principais mercados 
geográficos de atuação, assim como análise do desempenho económico -financeiro. 

7.3 — Descrição detalhada das operações de reestruturação de negócio que impliquem na esfera do sujeito passivo 
alteração e/ou realocação de funções, ativos e riscos, ocorridas no período de tributação e nos dois períodos anteriores. 

7.4 — Identificação dos principais concorrentes do sujeito passivo.
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Estrutura do Dossier
8 — Identificação e caraterização das entidades relacionadas e, relativamente a cada umas das entidades 
com as quais realiza operações, descrição da situação de relações especiais, em conformidade com o 
disposto no n.º 4 do artigo 63.º do Código do IRC, bem como descrição da evolução da relação societária ou 
do vínculo que constitui a origem da relação especial, incluindo, se for o caso, o contrato de subordinação, 
de grupo paritário ou outro de efeito equivalente, ou, bem assim, elementos demonstrativos do 
preenchimento de uma das situações a que se refere a alínea g) do mesmo n.º 4 do artigo referido
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Estrutura do Dossier
9 — Caraterização das operações vinculadas

9.1 — Identificação das operações vinculadas em que sujeito passivo participa, incluindo uma identificação 
dos montantes registados no período de tributação, assim como nos dois anteriores, por natureza da 
operação, contraparte relacionada e país de residência desta última.
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Estrutura do Dossier
9 — Caraterização das operações vinculadas

9.2 — Descrição detalhada dos bens, direitos ou serviços que são objeto das operações vinculadas e dos 
termos e condições estabelecidos, designadamente: 

9.2.1 — Definição do âmbito de intervenção das partes intervenientes, com o detalhe das funções exercidas, 
ativos utilizados e riscos assumidos, quer pelo sujeito passivo, quer pelas entidades relacionadas, 
salientando ainda, quando for o caso, as principais alterações face aos dois períodos de tributação 
anteriores. 

9.2.2 — Condições de entrega dos produtos e atividades acessórias envolvidas, designadamente serviços 
pós -venda, assistência técnica e garantias. 
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Estrutura do Dossier
9 — Caraterização das operações vinculadas

9.2 — Descrição detalhada dos bens, direitos ou serviços que são objeto das operações vinculadas e dos 
termos e condições estabelecidos, designadamente: 

9.2.3 — Preço e, se necessário, respetiva forma de cálculo, e, ainda, se esta estiver associada a 
pressupostos, a indicação dos mesmos e das circunstâncias em que ficam sujeitos a revisão, bem como a 
discriminação das respetivas regras e a explicação detalhada dos ajustamentos plurianuais de preços, 
indicando, nomeadamente, os efeitos quantitativos decorrentes de fatores ligados aos ciclos económicos. 

9.2.4 — Duração acordada ou prevista, e modalidades de extinção admitidas. 

9.2.5 — Penalidades e o respetivo procedimento de cálculo, em caso de mora no cumprimento ou 
incumprimento, qualquer que seja a sua forma de manifestação, incluindo, designadamente, juros de mora. 

9.2.6 — Cópia dos contratos celebrados pelo sujeito passivo com entidades do grupo.
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Estrutura do Dossier
10 — Aplicação da(s) metodologia(s) de determinação do preço de transferência (em 
relação a cada operação)

10.1 — Indicação e demonstração da aplicação do método ou dos métodos adotados para a determinação 
do preço de transferência e indicação das razões justificativas da seleção do método considerado mais 
apropriado, com identificação dos pressupostos críticos assumidos na aplicação dessa(s) metodologia(s). 

10.2 — Indicação da(s) entidade(s) relacionada(s) considerada(s) como parte(s) testada(s), do indicador 
considerado na análise e do número de períodos cobertos na análise plurianual, com apresentação das 
razões subjacentes às escolhas efetuadas.
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Estrutura do Dossier
10 — Aplicação da(s) metodologia(s) de determinação do preço de transferência (em 
relação a cada operação)

10.3 — Identificação da base de dados ou outras fontes de informação externas utilizadas e apresentação 
das razões subjacentes às escolhas efetuadas. 

10.4 — Indicação e justificação dos critérios utilizados na seleção dos comparáveis e dos eventuais 
ajustamentos efetuados para eliminar as diferenças de comparabilidade existentes.
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Estrutura do Dossier
10 — Aplicação da(s) metodologia(s) de determinação do preço de transferência (em 
relação a cada operação)

10.5 — Identificação dos comparáveis internos e externos adotados, com justificação dos critérios utilizados 
na seleção e na rejeição dos comparáveis, acompanhada das respetivas fichas técnicas e das análises de 
sensibilidade e segurança estatística, evidenciando os detalhes sobre as análises efetuadas para avaliar o 
grau de comparabilidade entre as operações vinculadas e as operações não vinculadas consideradas, e entre 
as empresas nelas envolvidas, incluindo as respetivas análises funcionais, a sua informação financeira e as 
fontes de informação utilizadas. 

10.6 — Com base na metodologia utilizada, indicação do valor ou intervalo de valores obtidos e descrição 
das razões que permitem concluir que os termos e condições praticados nas operações vinculadas estão em 
conformidade com o princípio de plena concorrência.
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Estrutura do Dossier
10 — Aplicação da(s) metodologia(s) de determinação do preço de transferência (em 
relação a cada operação)

10.7 — Justificação dos pressupostos utilizados em estudos económico -financeiros. 

10.8 — Descrição detalhada do método, técnica ou modelo de avaliação utilizado para determinar o valor 
de mercado, justificando a sua escolha e evidenciando os pressupostos assumidos, sempre que não tenha 
sido possível utilizar um dos métodos previstos na alínea a) do n.º 3 do artigo 63.º do Código do IRC. A 
descrição, devidamente suportada, inclui, ainda, designadamente, a indicação das percentagens, rácios, 
taxas de juro, taxas de atualização e demais variáveis em que se baseiam os métodos, técnicas ou modelos 
de avaliação, assim como a justificação da razoabilidade e coerência dos pressupostos assumidos, tendo por 
referência os dados históricos, os planos de negócios, ou qualquer outro elemento que se considere 
essencial para a correta determinação do valor, e a sua adequação ao princípio de plena concorrência. 
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Estrutura do Dossier
10 — Aplicação da(s) metodologia(s) de determinação do preço de transferência (em 
relação a cada operação)

10.7 — Justificação dos pressupostos utilizados em estudos económico -financeiros. 

10.9 — Declaração de responsabilidade, emitida por entidades terceiras, pela informação e técnicas 
utilizadas em estudos técnicos por elas elaborados. 

10.10 — Qualquer outra informação considerada relevante para a determinação do preço de plena 
concorrência, da comparabilidade das operações ou dos ajustamentos realizados.
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Estrutura do Dossier
11 — Informação financeira do sujeito passivo

11.1 — Demonstrações financeiras do sujeito passivo, incluindo a discriminação por atividade ou área de 
negócio. 

11.2 — Reconciliação entre os valores considerados aquando da aplicação dos métodos de análise dos 
preços de transferência selecionados e os valores das rubricas relevantes, observados nas demonstrações 
financeiras do sujeito passivo, nos casos em que tal se mostre necessário.
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CbC Report
Portaria n.º 383-A/2017, de 21 de dezembro
◦ Modelo 55, no prazo de 12 meses a contar do último dia do período de relato 

do grupo multinacional de empresas;

◦ O cumprimento da obrigação declarativa deve ser efetuado, 
preferencialmente, pelo envio, através do Portal das Finanças, de um ficheiro 
com o formato XML, com as características, estrutura e esquema de 
validações constantes do Anexo II da portaria
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Subcapitalização (art. 67.º CIRC)

Os gastos de financiamento líquidos concorrem para a determinação do lucro 
tributável até ao maior dos seguintes limites:

a) (euro) 1 000 000; ou
b) 30 % do resultado antes de depreciações, amortizações, gastos de financiamento líquidos 

e impostos.

Os gastos de financiamento líquidos não dedutíveis podem ainda ser 
considerados na determinação do lucro tributável de um ou mais dos cinco 
períodos de tributação posteriores.
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Rendimentos obtidos no estrangeiro
Relativamente às pessoas coletivas e outras entidades com sede ou direção efetiva em território 
português, o IRC incide sobre a totalidade dos seus rendimentos, incluindo os obtidos fora desse 
território (art. 4.º do CIRC).
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O total da coluna 7 do CIDTJI tem de corresponder à soma dos 
montantes deduzidos nos campos 353 e 379 do quadro 10 da 
declaração 

A parte do CIDTJI que exceda a coleta total só pode ser deduzida à 
derrama municipal se disser respeito a rendimentos obtidos em países 
com CDT. 

O valor a inscrever no campo 375 
refere-se à dedução por dupla 
tributação económica internacional, 
aplicável, por opção do sujeito 
passivo, quando na matéria coletável 
deste tenham sido incluídos lucros e 
reservas, distribuídos por entidade 
residente fora do território português, 
que preencham os requisitos previstos 
no artigo 91.º-A do CIRC e aos quais 
não seja aplicável o disposto no artigo 
51.°. 

Q10 M 22
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Rendimentos obtidos no estrangeiro

De acordo com a 
norma ISO 3166 
(parte numérica)

No quadro 04 devem ser incluídos os rendimentos obtidos (recebidos ou 
colocados à disposição) de entidades não residentes, independentemente dos 
mesmos terem sido mencionados no Q031, do anexo, indicando a natureza dos 
rendimentos com os respetivos códigos, utilizando uma linha para cada um deles, 
por País de origem dos rendimentos.



5. Os anexos de IVA: L, M, O e P 
 Localização das operações
 Operações internas ativas
 Operações internas passivas 
 Operações com não residentes
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Localização das operações (CIVA, art. 6.º)

Transmissões de 
bens

São tributáveis as transmissões 
de bens que estejam situados no 
território nacional no momento 
em que se inicia o transporte ou 
expedição para o adquirente ou, 
no caso de não haver expedição 
ou transporte, no momento em 
que são postos à disposição do 

adquirente.

Prestação de 
serviços

Regra geral
São tributáveis as 

prestações de 
serviços efetuadas 

a:

a) Um sujeito passivo dos referidos 
no n.º 5 do artigo 2.º, cuja sede, 

estabelecimento estável ou, na sua 
falta, o domicílio, para o qual os 

serviços são prestados, se situe no 
território nacional, onde quer que se 

situe a sede, estabelecimento 
estável ou, na sua falta, o domicílio 

do prestador;

b) Uma pessoa que não seja sujeito 
passivo, quando o prestador tenha 
no território nacional a sede da sua 

atividade, um estabelecimento 
estável ou, na sua falta, o 

domicílio, a partir do qual os 
serviços são prestados.
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Declaração periódica

RAM 
(sede)

RAM DP Anexo L

Continente 
+ RAA Anexo R Anexo M
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Anexo L, M, N, O, P
Estão dispensados de apresentar estes anexos:

1. As Microentidades (alínea b) do n.º 16 do art. 29.º do CIVA, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 28/2019, de 15 de 
fevereiro);

2. Os sujeitos de IRS que não sejam obrigados a possuir contabilidade (n.º 16 do art. 29.º do 
CIVA);

3. Os sujeitos passivos que exerçam a atividade económica de diversão itinerante enquadrados 
nas subclasses 93211 e 93295 da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, Revisão 
3 (CAE-Ver 3)

4. Os sujeitos que não tenham realizado operações (ativas/passivas) durante o ano a que a 
declaração respeita.
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Quadro 03 – Operações internas ativas

Junho de 2023 JOSÉ ARAÚJO 96

APOTEC – Associação Portuguesa de Técnicos de Contabilidade



Quadro 03 – Operações internas ativas
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Quadro 03 – Operações internas ativas

Junho de 2023 JOSÉ ARAÚJO 98



Quadro 03 – Operações internas ativas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Estes campos não são conferíveis com as DP uma vez que as bases não são consideradas e a 
contabilidade pode não estar estruturada diretamente para os campos desta declaração.
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 04 – Operações internas passivas
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Quadro 05 – Operações com o exterior
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Quadro 06 – Imposto dedutível
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Estes campos são conferíveis com as DP.
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Quadro 07 – Recebimentos antecipados
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Estes campos não são conferíreis com as DP.
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Quadro 07 – Recebimentos antecipados
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Anexos Clientes e Fornecedores (CIVA, art. 29.º)

Para além da obrigação do pagamento do imposto, os sujeitos passivos referidos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 2.º devem, sem prejuízo do previsto em disposições especiais:

…
e) Entregar um mapa recapitulativo com identificação dos sujeitos passivos seus clientes, donde conste o 
montante total das operações internas realizadas com cada um deles no ano anterior, desde que superior 
a (euro) 25.000, o qual é parte integrante da declaração anual a que se referem os Códigos do IRS e do 
IRC;
f) Entregar um mapa recapitulativo com a identificação dos sujeitos passivos seus fornecedores, donde 
conste o montante total das operações internas realizadas com cada um deles no ano anterior, desde 
que superior a (euro) 25.000, o qual é parte integrante da declaração anual a que se referem os Códigos 
do IRS e do IRC;
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6. O Anexo R: informação 
estatística (INE)

• Conceito de estabelecimento
• Caracterização do estabelecimento: localização, atividade, insígnia e áreas
• Informação económica
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Anexo R
Campo 2.16: Tipo de localização : escolher a opção de acordo com a situação 
aplicável

01: arruamento;
02: zona industrial;
03: centro comercial (Conjunto de estabelecimentos de venda a retalho e de serviços, concebidos, 
realizados e organizados como uma unidade, situados num ou mais edifícios contíguos com pelo menos 
500 m2 de área bruta, devendo estes possuir zonas comuns por onde prioritariamente se fará o acesso às 
lojas nele implantadas, bem como uma unidade de gestão responsável pela implementação, direção e 
coordenação dos serviços comuns técnico-comerciais.);
04: retail park (Conjunto de estabelecimentos de venda a retalho e de serviços, concebidos, realizados e 
organizados como uma unidade, sendo os seus estabelecimentos de dimensão superior ao habitualmente 
verificado nos centros comerciais, estando integrados num espaço aberto para a via pública, com acesso 
direto ao parque de estacionamento ou áreas pedonais.);
05: outlet center (Conjunto de estabelecimentos de venda a retalho e de serviços, onde fabricantes e 
retalhistas vendem mercadorias na sua maioria com desconto no preço, para escoamento rápido de 
stocks ou por se tratarem de produtos descontinuados ou com pequenos defeitos);
06: mercado, ou 
07: outro.
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Anexo R
Campo 2.18: indicar a insígnia do estabelecimento, ou seja, a designação comercial do
estabelecimento. Caso o estabelecimento não opere sob nenhuma insígnia, o campo deverá ser
preenchido com a indicação “N.A” ou “não aplicável”.

◦ Insígnia: designação figurativa que identifica no mercado um estabelecimento ou um conjunto de
estabelecimentos, pertencentes ou não à mesma entidade e que obedecem a um determinado conceito de negócio.

No campo 2.19: deve ser apurada a área total do estabelecimento (expressa em metros
quadrados) e deve corresponder à soma da área de exposição e venda, da área de
armazenagem, da área de prestação de serviços e da restante área que porventura exista
no estabelecimento. A área deve ser expressa em números inteiros, sem casas
decimais.
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Anexo R
O campo 2.20 (área de exposição e venda) deve ser preenchido relativamente
a estabelecimentos onde seja exercida uma atividade de comércio por grosso ou a
retalho (expressa em metros quadrados).

Estabelecimento comercial: estabelecimento situado num local topograficamente identificado, onde é
exercida, exclusivamente ou principalmente, uma ou mais atividades de comércio, com exceção das
atividades respeitantes à reparação de bens pessoais e domésticos.
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Anexo R
O campo 2.20 (área de exposição e venda) deve ser preenchido relativamente a estabelecimentos
onde seja exercida uma atividade de comércio por grosso ou a retalho (expressa em metros
quadrados).

◦ Área de exposição e venda (2.20): área, de um estabelecimento (em m2) onde é exercida uma atividade
comercial, destinada a venda à qual os compradores têm acesso e na qual os produtos se encontram
expostos ou são preparados para entrega imediata. Incluem-se as zonas ocupadas pelas caixas de saída e
de circulação dos consumidores internas ao estabelecimento, nomeadamente as escadas de ligação entre
os vários pisos.
Excluem-se as áreas ocupadas pelo armazenamento, pelos escritórios, serviços administrativos e ainda
outros espaços não ligados diretamente a exposição e venda.

◦ Área de armazenagem (2.21): área destinada (em m2) ao depósito de produtos para venda posterior. Não
se

incluem as áreas de exposição e venda e as áreas ocupadas pelos escritórios, serviços administrativos e
outros espaços não ligados diretamente ao armazenamento.

◦ Área de prestação de serviços (2.22): área de um estabelecimento (em m2), a que o cliente tem acesso,
onde é
exercida uma atividade de prestação de serviços.

◦ Restante área (2.23): corresponde a toda a área (em m2) não quantificada nos campos 2.20, 2.21 e 2.22.
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Anexo R
No campo R201 indicar o número médio de pessoas ao serviço no estabelecimento durante os
meses do ano em que o estabelecimento esteve em atividade.

Pessoas ao serviço do estabelecimento – deve incluir o pessoal que trabalha no
estabelecimento/entidade e que recebe uma remuneração em dinheiro ou em espécie como
contrapartida do trabalho prestado (incluindo sócios), o pessoal que trabalha para o
estabelecimento/entidade sem usufruir qualquer tipo de remuneração (ex: sócios
trabalhadores, trabalhadores familiares), o pessoal ausente por um período não superior a um
mês (ex: doença, férias, formação profissional) e o pessoal de outras entidades que se encontre a
trabalhar na entidade, sendo por esta diretamente remunerado.

Não deve incluir o pessoal a trabalhar no estabelecimento/entidade cuja remuneração é
suportada por outra entidade, os prestadores de serviços (profissionais liberais), o pessoal do
estabelecimento/entidade ausente por um período superior a um mês (ex: doença, serviço militar
obrigatório, licença sem vencimento) e o pessoal com vínculo à entidade deslocado para outras
entidades, sendo nessas diretamente remunerado.
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Fim da 2.ª sessão
INFORMAÇÃO EMPRESARIAL SIMPLIFICADA (IES)
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Os associados da APOTEC e outros profissionais que 

frequentam as ações de formação da APOTEC, que sejam em 

simultâneo contabilistas certificados, podem submeter os 

certificados de formação profissional, promovida pela 

APOTEC, através do site da ordem, via pasta CC sem 

necessidade de qualquer outro formalismo adicional.  

NOTA IMPORTANTE PARA OS CC: 

A Formação promovida pela APOTEC é válida nos 

termos do Estatuto da OCC.

Os certificados podem ser submetidos através do site da 

dita Ordem, via 

Pasta CC, sem necessidade de qualquer outro 

formalismo adicional.
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